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Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três (25/09/2023) foi realizada a 1 

reunião Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde). Solicitou justificativa de ausência Dra. 2 

Rosana Gravena, Sr. Jair Francisco dos Santos, Sra. Joyce Regina S. M. da Silva, Sr. Dirceu 3 

Mascarenhas Sobrinho, Sra. Solange Rosa S. Faria e Raquel Gomes de Souza. Sr. Claudimar 4 

(Mazinho) inicia às 15h00 a contagem de 15 minutos para inicio da reunião por não haver quórum. As 5 

15h15 os conselheiros foram informados pelo Presidente que abriria a contagem de mais 15 minutos. 6 

A reunião foi iniciada as 15h30 com o início da pauta pelo Sr. Claudimar: I) Aprovação da Ata da 7 

reunião anterior (28/08/2023): Sem ressalvas foi realizada a votação. Ao realizar a chamada para 8 

aprovação, Sr. Marcio Ferri foi solicitado e disse não ter direito a voto, pois os três usuários estão 9 

presentes e ele nunca foi chamado para votação em outras ocasiões. Sr. Claudimar diz entender que 10 

todos representam o segmento usuário e com a ausência do Sr. Jair Francisco, o Sr. Marcio poderia 11 

votar pelo segmento. Sr. Marcio diz que Jair Francisco é representante do Sindicato pelo segmento 12 

usuário e ele não poderia votar, pois não representa o sindicato e sim, o Conselho Gestor da Unidade 13 

de Saúde – CGU’s. Sr. Claudimar solicita a opinião do Sr. Valter de Souza que é advogado. O mesmo 14 

diz que na opinião dele o certo é que na falta de um dos três titulares eleitos como representantes do 15 

CGU’s, o suplente tem direito a voto. Em relação aos representantes de entidades sindicais que são 16 

indicados para representar estas entidades no segmento usuário, não sabe o que diz o Regimento 17 

Interno, mas acredita que se for de comum acordo entre os conselheiros e não houver nada que impeça 18 

no Regimento ou Lei, pode ser feito. Sr. Marcio diz que isso nunca foi feito e acredita que estão 19 

mudando a Lei. Sr. Marcio diz que foi eleito como usuário representante do CGU’s, não podendo 20 

votar como um representante sindical do segmento usuário, mesmo porque nunca foi aceita a 21 

participação do mesmo na votação para suprir a falta de conselheiro representante deste segmento. 22 

Diz que precisam mudar o Regimento Interno e a Lei nº 5.888 para que possam ter mais 23 

representantes de fato do segmento usuários e participação nas votações. Após o entendimento da 24 

maioria, Sr. Marcio não votou como usuário, pois os três representantes titulares do CGU’s estavam 25 

presentes na reunião. Ata aprovada na íntegra. Sr. Claudimar diz que Dra. Aguida gostaria de passar 26 

algumas informações antes de seguir com a pauta do dia. Dra. Aguida inicia dizendo que por 27 

contenção de despesa, as cirurgias eletivas, sem indicação de priorizar (urgência), foram suspensas 28 

para readequação do fluxo de caixa da Prefeitura pela queda na arrecadação. Essa readequação de 29 

fluxo será realizada em todas as Secretarias. Dr. Valter pergunta se não há risco de sequelas ou risco 30 

de vida para os pacientes. Eliana pergunta também se os pacientes estão sendo avisados. Dr. Aguida 31 

diz que as cirurgias eletivas não têm risco de morte para o paciente e nem de sequelas. Em caso de 32 

crises ou agravamento do caso, devem procurar a UPA Dr. Thelmo para avaliação do médico e, se for 33 

necessário, será encaminhado para a Santa Casa. Todos os pacientes estão sendo avisados. Em relação 34 

à Intervenção, a Irmandade está analisando o plano de trabalho que foi entregue pela Secretaria de 35 

Saúde, mas ainda não tiveram uma devolutiva. Dra. Aguida informa também para os conselheiros que 36 

tiveram um problema com a câmara fria que armazena as vacinas, mas acredita que até quinta-feira 37 

(28/09/2023) estará tudo resolvido, pois o Estado estará fazendo a reposição das vacinas. II – Ordem 38 

do Dia – a) Aprovação da Prestação de Contas da Secretaria de Saúde do 2º quadrimestre de 39 

2023 (maio a agosto): Dr. Daniel inicia a apresentação dos slides e fala que alguns contém 40 

informações sem alterações e rotineiras por isso dará destaque para os slides que tiverem alguma 41 
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mudança ou informação diferente, mas os conselheiros podem perguntar sempre que tiverem alguma 42 

dúvida ou sugestão.  43 
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 79 
No slide cinco da Atenção Básica, informa que em vez de 07 NASF corrigir para 06 EMULTI. No 80 

slide seis da Atenção Especializada, corrigir para Casa do Abraço SAE/CTA. Slide sete Atenção às 81 

Urgências e Emergências retirar a informação Santa Casa PA COVID, pois não existe mais. Dá 82 

destaque ao novo quadro com informações sobre os resultados da Teleconsultoria que foi iniciada em 83 

junho de 2022 com um projeto piloto na especialidade de neurologia no SIM que deu muito certo. Em 84 

junho de 2023 foram iniciadas todas as outras especialidades especificadas A Teleconsultoria permite 85 

que o médico da Atenção Básica, diante da necessidade de um encaminhamento, possa acessar o 86 

médico da Atenção Especializada para que tenha auxílio em um encaminhamento mais eficaz, seja 87 
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para realização de exames específicos,  para continuação do tratamento na Atenção Básica ou se existe 88 

uma urgência no encaminhamento para a Atenção Especializada. Informa também que hoje a fila para 89 

a especialidade neurologia se encontra administrável. Os quadros de absenteísmo mostra que houve 90 

uma redução em todos os setores. O slide dezoito mostra o número de consultas ofertadas para a 91 

população. O Ministério da Saúde preconiza que o SUS ofereça 2,5 consultas por habitante e o 92 

município de Jacareí oferece 3,2 consultas por habitante. Pode ser observado que a maior oferta é na 93 

urgência, enquanto o parâmetro do Ministério da Saúde é de 0,37 consultas o município de Jacareí 94 

oferta 1,33 consultas. Na Atenção Básica são ofertados 1,09 consultas e o parâmetro seria de 1,58 95 

consultas. Com isso fica visível que o sistema está invertido em relação ao parâmetro ideal, pois a 96 

população acessa mais a urgência do que a Atenção Básica e isso só reforça a fala dos gestores de que 97 

não precisamos de mais UPA’s e sim de Unidade de Saúde resolutiva. Dr. Daniel segue a apresentação 98 

do slide de especialidades agendadas no quadrimestre e dá destaque aquelas especialidades que já 99 

iniciaram a teleconsultoria, pois a teleconsultoria favorece o encaminhamento qualificado e com isso, o 100 

agendamento de pacientes que realmente necessitam de consulta presencial como é o caso da 101 

neurologia, antes da teleconsultoria estava com demanda reprimida e hoje é agendado no mesmo 102 

quadrimestre que foi gerado o encaminhamento. No slide Exames com encaminhamento gerado e 103 

agendado no mesmo quadrimestre, Dr. Daniel destaca o exame Eco Transtorácico Adulto e Infantil que 104 

fazia parte da demanda reprimida e hoje já está sendo agendado no quadrimestre. O mesmo acontece 105 

com os exames oftalmológicos campo visual. Outro dado importante são as atividades coletivas e para 106 

saúde que neste quadrimestre atingiu mais de 60.000 pessoas com alguma informação de promoção da 107 

saúde ou prevenção de doença. Em relação à fisioterapia contratada, Dr. Daniel informa que 108 

aumentaram em média 30% na oferta de fisioterapia e mesmo assim o número de pessoas aguardando 109 

ainda é grande, tudo isso ainda é reflexo da pandemia. Faz uma observação em relação ao número de 110 

pessoas em situação de rua atendidas pelo Consultório na Rua que, neste quadrimestre, teve um 111 

aumento considerável de 53%. Sr. Fabio de Carvalho pergunta sobre o dado de inserção familiar. Dr. 112 

Daniel diz que sete pessoas em situação de rua conseguiram ser reinseridas no convívio familiar. Os 113 

exames de análises clínicas tiveram um aumento de 19%. Se analisarem os dados de 2017 até 2023, o 114 

Laboratório Municipal aumentou a capacidade de realização de exames em 74%. Em relação ao exame 115 

de mamografia que no quadrimestre passado estavam com dificuldade para emitir os laudos, informa 116 

que esta situação já está normalizada. A maioria dos exames especializados são demanda livre, por isso 117 

a queda natural neste quadrimestre. Quanto aos exames e procedimentos que são de responsabilidade 118 

do Estado, só resta ao município cobrar o atendimento. Dr. Daniel chama atenção para os resultados do 119 

SAMU onde pode ser observado o crescimento de 78% no número de chamadas falsas e isso impacta 120 

diretamente no tempo médio de resposta do serviço. Dr. Daniel solicita uma correção no slide 121 

cinquenta e um sobre as vacinas. Os dados informados foram retirados do sistema com o resultado de 122 

58.115 vacinas aplicadas e na realidade o resultado é 87.616 vacinas, houve um erro ao extrair estes 123 

dados do sistema. Pode ser observada uma redução nos resultados da aplicação da vacina H1N1 que no 124 

ano de 2022 teve uma cobertura maior por conta da COVID. Na Vigilância Epidemiológica houve a 125 

redução nos óbitos por doenças infecciosas e parasitárias por conta da COVID. No slide cinquenta e 126 

cinco da Mortalidade Infantil solicita uma correção na taxa de mortalidade do município de 10,13 para 127 

11,94. Dr. Daniel explica que recentemente foram adicionados dois casos de óbitos que não são do 128 

município, mas precisam aguardar a finalização da análise realizada pelo Governo Federal e pelo 129 

Estado, para que possam ser retirados da taxa do município. Dessa forma a taxa passará a ser de nove 130 

óbitos com uma taxa de mortalidade de 9,7. Sr. Fabio de Carvalho explica que o dado oficial do 131 

município no site do Ministério da Saúde é de 11,94 devido aos óbitos terem acontecido em Jacareí, 132 

mas não eram moradores do município de acordo com a investigação realizada e serão enviados 133 

relatórios para os respectivos municípios de residência. Nas notificações de dengue pode ser observado 134 
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um aumento, pois estavam em epidemia, conforme foi passado para os conselheiros. Também podem 135 

observar que houve um aumento de 51% no valor gasto pela Secretaria de Saúde com Ordens Judiciais 136 

onde a maioria das demandas é de competência do Estado. Sr. Adenilson diz que é um caso bastante 137 

recorrente e pergunta se na hora da ação judicial não seria possível já acionar o Estado em vez do 138 

município. Dra. Aguida diz que devido a responsabilidade compartilhada entre município e Estado, a 139 

maior parte das ações o município acaba assumindo. Sr. Paulo Rosa alerta que esse montante de R$ 140 

1999.045,04 são de novas demandas do quadrimestre, mas já existem demandas anteriores e que 141 

muitas duram uma vida inteira. No slide sessenta e sete, Dr. Daniel solicita uma correção na primeira 142 

tabela onde está Recursos Transferidos pelo Estado, o correto é Recursos Transferidos pela União. O 143 

município de Jacareí aplicou 33,61% em Saúde, quando o previsto por lei é 15%. Outra correção 144 

apontada pelo Sr. Valter foi ao slide setenta e um para retirar o título Despesas com a Pandemia. Sr. 145 

Daniel Gantner pergunta se tem como especificar quais são as despesas que fazem parte do item 146 

Outros descrito no mesmo slide. Sra. Marília Sangion explica que existem muitos contratos como a 147 

compra de material hospitalar, material de escritório entre outros e não teria como colocar todos no 148 

slide, por isso só é colocado os maiores valores e mais solicitados gastos. Dr. Daniel completa dizendo 149 

que existe uma comissão que pode estar solicitando e acompanhando as despesas. Sr. Valter pergunta 150 

sobre os gastos com as intervenções da Prefeitura. Dr. Daniel mostra no slide setenta e um o 151 

pagamento da subvenção econômica que diz respeito à intervenção e o que está descrito somente como 152 

Santa Casa são os gastos com o convênio contratado para os procedimentos e consultas realizados pela 153 

Santa Casa. Finalizada a apresentação, Sr. Claudimar pergunta se a Comissão Fiscal tem um parecer 154 

para apresentar. Sr. Marcio Ferri diz que como a Sra. Marilia é membro da Comissão e também é a 155 

Diretora Financeira da Secretaria de Saúde, fica difícil entrar num consenso, pois ela não votará contra 156 

os números produzidos pela diretoria da mesma. Deixa claro que da parte dele não existe dúvidas 157 

quanto à compilação de dados. O parecer da Comissão Fiscal em relação aos números apresentados 158 

será sempre de acordo. O que não está de acordo para a Comissão é que, no relatório elaborado pelo 159 

mesmo existe o questionamento sobre onde são aplicados os recursos e qual eficiência que estão tendo, 160 

pois fazem uma análise crítica como usuário. Sr. Marcio diz que hoje não consegue apresentar o 161 

parecer, pois para analisar os números precisam de um tempo maior porque os números não seguem 162 

uma sequência lógica. Diz que irá realizar esse trabalho e disponibilizar para todos, mas deixa claro 163 

que em relação ao que foi apresentado está correto. Sr. Claudimar sugere que a comissão seja 164 

ampliada. Sr. Marcio diz que não há necessidade de ampliação e sim de substituição do gestor por um 165 

que não seja do financeiro da Secretaria de Saúde, lembrando que tem que ser gestor e conselheiro do 166 

COMUS. Ficou acordado que será conversado com um gestor e o nome será trazido na próxima 167 

reunião para deliberação do plenário. Sr. Jair Santiago pergunta se os dados da população são 168 

disponibilizados pela Fundação SEADE. Dr. Daniel explica que já existem os dados atualizados pelo 169 

IBGE, mas não por faixa etária. Sr. Jair Santiago pergunta sobre a reposição dos profissionais que 170 

foram realocados para outros locais e também os casos de aposentadoria no CAPS II. Dr. Daniel diz 171 

que as reposições já foram solicitadas e que no caso do CAPS II, com a aposentadoria da Sra. Solange, 172 

no momento estão com o Sr. Israel substituindo a mesma. Jair Santiago pergunta sobre o absenteísmo 173 

por unidade de saúde. Sra. Luciana de Oliveira, da Atenção Básica apresenta um relatório para Dr. 174 

Daniel que passa o absenteísmo da unidade com maior porcentagem que é o Pagador Andrade 175 

(47,69%) e com menor absenteísmo a unidade Jardim das Indústrias (11%). Sr. Marcio completa 176 

dizendo que a densidade demográfica do Pagador Andrade é pequena e por isso o absenteísmo será 177 

maior por conta da dificuldade de acesso. Dr. Daniel diz que passará para Sr. Jair Santiago os dados de 178 

absenteísmo das unidades para que o mesmo possa fazer uma avaliação mais criteriosa e quem sabe 179 

trazer sugestões para a próxima reunião. Sr. Jair Santiago sugere que os dados de vistorias realizadas 180 

nas UPA’s e UMSF’s sejam separados na prestação de contas e também cobra uma atuação maior 181 
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dentro das Unidades Básicas de Saúde. Sr. Fabio de Carvalho diz que é possível fazer a separação dos 182 

dados e informa que a Vigilância está com um projeto junto a Atenção Básica e Diretoria 183 

Administrativa chamado “Licencia UBS”, que ao final do projeto será emitido um selo de certificação 184 

de alto nível de qualidade sanitária para a unidade que estiver dentro do que for estabelecido. Sr. 185 

Márcio pergunta se existe a possibilidade de um certificado com maior resolutividade nos termos de 186 

fiscalização da Vigilância. Sr. Fabio de Carvalho explica que o profissional tem o direito de realizar o 187 

fluxo de atendimento da maneira que ele achar melhor, desde que não tenha risco para o paciente. Sr. 188 

Daniel Gantner diz que entende que o solicitado é dentre as vistorias, quais foram as notificações 189 

geradas. Sr. Fabio de Carvalho diz que pode trazer a estratificação do Processo Administrativo 190 

Sanitário da Vigilância Sanitária. Sr. Adenilson gostaria de saber sobre a vacinação para prevenção de 191 

doenças em animais como gados, cavalos. Sr. Fabio de Carvalho explica que vacinas para prevenção 192 

de doenças em animais fazem parte da agricultura e ficam com a Secretaria de Desenvolvimento 193 

Econômico. A Vigilância de Zoonoses cuida de toda doença que o animal pode transmitir para o ser 194 

humano. Sem mais perguntas foi realizada a aprovação da Prestação de Contas. “Prestação de Contas 195 

da Secretaria de Saúde do 2º quadrimestre de 2023 aprovada na íntegra por todos os presentes”. III – 196 

Expediente do dia: a) Informes: 1) Sr. Adenilson pergunta sobre os dados da demanda reprimida de 197 

117.744, o que é de responsabilidade do Estado. Dra. Aguida explica que as consultas ambulatoriais de 198 

1º vez e retorno são do município. Rebeca completa dizendo que o que é de competência do Estado 199 

está no item TFD – Alta Complexidade, que representa 3.657 procedimentos ou consultas. 2) Sr. 200 

Adenilson diz que quando o exame ou consulta é cancelada pelo prestador (SUS), o paciente entra 201 

como faltante (absenteísmo). Também teve um caso de encaixe e a munícipe aparece como faltante da 202 

consulta sendo que conseguiu um encaixe antecipado. Sra. Rebeca diz que quando o paciente não 203 

comparece ao agendamento o sistema automaticamente atribui como falta e quando o agendamento é 204 

desmarcado, esse paciente será remanejado para atendimento em outro momento e não constará como 205 

faltoso no sistema assim que o operador do sistema confirma a presença do paciente. 3) Sr. Marcio 206 

Ferri diz que anteriormente era designado uma comissão para acompanhar o processo de criação da 207 

LOA e LDO e pergunta quando finaliza o processo da LOA e LDO. Sra. Marilia diz que a LOA 208 

finaliza no mês de setembro. Sr. Marcio questiona o porquê de não ter sido criada uma comissão para 209 

acompanhamento, pois a comissão tem que participar da confecção e não somente da aprovação. Sr. 210 

Claudimar diz que não tem lembrança da criação de comissão para LOA e LDO e sim do Plano 211 

Municipal de Saúde, mas que se todos quiserem podem deliberar na reunião. Sr. Marcio diz que o 212 

contrato da UPA Meia lua foi mudado e não passou pelo COMUS, a administração da UMSF Central 213 

foi feita e não passou pelo COMUS, é necessário que seja discutido e aprovado pelo conselho porque 214 

todas as despesas têm que passar pelo conselho, principalmente os contratos principais. Sr. Claudimar 215 

diz que todos os chamamentos fazem parte do Portal da Transparência, pois o edital é público e cabe 216 

aos conselheiros trazer a deliberação para o conselho e não cabe somente ao Presidente. Sr. Jair 217 

Santiago cita o artigo 3º do Regimento do COMUS sobre a competência do Conselho Municipal de 218 

Saúde. Sr. Claudimar diz que isso compete ao Conselho, por isso os conselheiros devem trazer as 219 

demandas que acham necessárias para serem deliberadas na plenária, não quer dizer que todos os 220 

contratos devem ser trazidos para deliberação. Sr. Márcio diz que como conselheiros não tem acesso a 221 

uma agenda de todos os procedimentos e contratações que acontecem na Secretaria de Saúde, precisam 222 

ter acesso para que possam deliberar o que deve ser trazido para acompanhamento do conselho. É uma 223 

responsabilidade da administração em comunicar o COMUS. Dra. Aguida sugere que seja realizado 224 

um calendário com o vencimento dos contratos e seja passado para os conselheiros. Dr. Daniel diz que 225 

o ponto inicial é montar a comissão para que essa comissão possa acompanhar o vencimento dos 226 

contratos, pois acredita que deixar como pauta prioritária não será resolutivo devido ao grande número 227 

de contratos. Sr. Claudimar sugere então que para próxima reunião seja deliberada a criação da 228 
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Comissão de Chamamento de Contratos para acompanhamento, porque não são prerrogativas 229 

exclusivas do Presidente, são do Conselho. Sr. Marcio diz que também acha importante criar a 230 

Comissão para Revisão da Lei 5.888 e o Regimento Interno do COMUS, pois falta apenas um ano para 231 

as eleições acontecerem e o quadro de participação não está a contento com vagas para entidades que 232 

nem existe mais e não pode ser representado. 4) Jair Santiago gostaria de saber sobre o comunicado de 233 

que não serão distribuídos mais os medicamentos que fazem parte da farmácia popular. Sr. Paulo Rosa 234 

explica que existe muitas farmácias na cidade que fazem a distribuição de alguns remédios 235 

gratuitamente. A Prefeitura vinha fazendo a compra destes mesmos medicamentos e agora vai deixar 236 

de comprar estes medicamentos populares que são distribuídos em várias farmácias gratuitamente, 237 

usando esse dinheiro gasto para comprar outros medicamentos necessários para a população. Sr. 238 

Marcio diz ficar preocupado com a população que mora em bairros distantes do centro da cidade que 239 

não conta com uma farmácia próxima de casa. Sr. Paulo diz que existem farmácias espalhadas em 240 

vários bairros. 5) Jair Santiago informa que a cozinha utilizada pelos servidores da Unidade do 241 

Esperança está bem precária e Sr. Paulo Rosa diz que provavelmente no mês de Janeiro de 2024 será 242 

iniciada uma obra no local. 6) Sr. Jair Santiago pergunta se o serviço de teleconsultoria é realizado por 243 

uma empresa. Dr. Daniel informa que não existe uma empresa, os médicos que fazem o serviço de 244 

teleconsultoria são contratados e trabalham no SIM- Serviço Integrado de Medicina. Sem mais, Sr. 245 

Claudimar (Mazinho) encerra a reunião e lembra a todos sobre a apresentação da Prestação de Contas 246 

na Câmara Municipal de Jacareí dia 26/09/2023 às 15h00. Participaram os Conselheiros: Claudimar 247 

Luiz de Siqueira Melo (Mazinho) - Presidente do COMUS, Karina Conceição dos Reis Costa (Vice-248 

Presidente), Adenilson de Marins, Marcio Ferri, Eliana Aparecida Sant’ana Rabello Araújo, Davina 249 

Pereira de Moura Araújo, Geraldo de Faria Cardoso, Aguida Elena B. Fernandes Cambauva, Marilia 250 

Sangion, Rebeca T. C. Ferreira, Jair Ribeiro Santiago Filho e Renato Luís Ramos Fonseca. 251 

Convidados e ouvintes: Luiz Guilherme Amâncio, Valter Antônio de Souza, Daniel Freitas Alves 252 

Pereira, Fabio Prianti de Carvalho, Florisvaldo Alexandre Santos, Paulo Roberto Rosa, Daniel Gantner 253 

Freire, Francisco de Assis Sant’ana, Carlos Felipe Sepinho, Ana Maria Bortoletto, Angela Maria S. 254 

Gomes, Odílio Alves de Lima e Luciana de Oliveira. Nada mais a constar, eu Robiane Goulart Barreto 255 

lavro a presente ata.     256 


